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I,LEI N? 825, DE' 17 DE SETEMBroDE 1984. \
"Concede pe:tpetuidade à sepultura onde se \I acham inumados os restos mortais âe JOA-

li QUIMDIASI:E ARAúJo".

~I A·~ MUNIcrPALDENOVAIGUAICU,PORSE{JS REPRESENrAN'IES LEGAIS l)b'CREIoA E EU
1 SlINcrONOA SEGUIN'IELEI:
i .Art. 19 '- Fica conoedida pe:tpe 
I trJidade à sepultura rP. 310,Quadra "B" do

Canitério de Austin,onde se acham inuma
dos os :restes nprtais de JOAQUIMDIASDEc.

,ARAOJO.Art. 29 - Â família de JOAQUIM
. DIAs DEARAOJoficam ainda assegu,rados
todos os direitos. decorrentes da perpetui
'dade de que trata o .artigo preçedl:ffite. 

I Art~ 39 - 'Esta 1eieritraiá an vi
gor na c::1a~Çl.~sua publicação.
'. . Art. 49 - Revogam-se as disposi-

\ çxJes an a:>ntrário~ ~~_/ _ ~_~


